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PROJETO DE LEI Nº  , DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025. 

 
Vereador Autor: Francisco Benjamim de Moura (PSD)  
 
 

Ementa: Dispõe sobre a denominação da Rua 
Antônio Ferreira Lima, localizada no bairro 
Campo Alegre, cuja rua paralela ao Norte é Rua 
Projetada, ao Oeste Rua Projetada, ao Sul  
Avenida Paizinho Sabiá e ao Leste Rua Fausto 
Pessoa dos Santos,  que fica situada no município 
de Juazeiro do Norte – CE, e dá outras 
providências. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE, Estado do Ceará, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere o art. 72, inciso II, da Lei Orgânica do Município. 

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1º – Fica denominada Rua Antônio Ferreira Lima a via pública localizada no 
município de Juazeiro do Norte, compreendida no Loteamento Jardim Tecnológico 
Gomes Barbosa, cuja rua paralela ao Norte é Rua Projetada, ao Oeste Rua 
Projetada, ao Sul  Avenida Paizinho Sabiá e ao Leste Rua Fausto Pessoa dos Santos 
do bairro Campo Alegre, conforme planta anexa, que integra o presente projeto 
para todos os fins legais. 

Art. 2º – A identificação da nova denominação deverá constar nos cadastros 
municipais e nas futuras sinalizações viárias, com a devida comunicação aos órgãos 
competentes, inclusive Correios, concessionárias e prestadoras de serviços públicos. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Vereador CHAGAS MOURA 
11 de novembro de 2025 



 

 

 
 
 

JUSTIFICATIVA 
 
Sr. Presidente, 
Senhores(as) Vereadores(as), 

 
A presente proposição visa prestar uma justa homenagem póstuma ao 

senhor Antônio Ferreira Lima, conhecido como Jurandi, cidadão reconhecido por sua 

trajetória de trabalho, simplicidade e contribuição à comunidade. 

 

Nascido no dia 03 de maio de 1942, o Sr. Antônio Ferreira Lima foi um 

cidadão respeitado, homem de fé e pai de família, que deixou um legado de dignidade, 

honestidade e compromisso com os valores comunitários. 

 

A iniciativa de denominar a via pública com o nome de Antônio 

Ferreira Lima partiu de moradores da localidade, como forma de valorizar a 

identidade comunitária e reconhecer publicamente sua contribuição social. 

 

A escolha do nome visa também facilitar a localização, o endereçamento 

postal e o reconhecimento urbano da área, colaborando com a organização cadastral do 

município e beneficiando diretamente os moradores da região. 

 

Dessa forma, certo da sensibilidade dos nobres pares, conto com o apoio 

dos demais vereadores para aprovação deste projeto de lei, que além de atender à 

solicitação popular, honra a memória de um cidadão que muito representa para Juazeiro 

do Norte. 

 






